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Controladoria / 
Fiscal

Identificação de 
novos projetos e 

cálculo mensal da 
base do benefício

Preenchimento 
completo do 
FORM P&D

Gestão de 
Inovação

Elaboração de 
conteúdo técnico 
dos projetos de 

Inovação

Elaboração do 
Anexo Técnico do 
FORM P&D e das 

informações 
sobre Patentes.

Jurídico

Classificação da 
elegibilidade dos 

projetos de 
acordo com a Lei 

do Bem.

Validação de 
todas as 

informações 
jurídicas do 
FORM P&D

Processo colaborativo com diferentes expertises.
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Morosidade na Contratação

• Excesso de burocracia – necessidade de simplificação.

Exploração da Tecnologia

• Entraves a respeito de Propriedade Intelectual e Remuneração em geral.

Diferença Cultural

• Diferenças dificultam a cooperação entre as instituições;

• Necessidade de maior atenção ao cumprimento de cronogramas e prazos;

• Calendário Escolar e Greves;

Ampliar incentivos que estimulem a interação entre ICTs e empresas

• Falta de incentivo aos pesquisadores;

• Complexidade no uso do 19.A da Lei do Bem




